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Cláusula Terceira – Da Gratuidade dos Cursos
3.1 – O curso previsto no presente convênio será gratuito 

aos alunos matriculados, conforme estabelece o inciso IV do 
artigo 206 da Constituição Federal.

Cláusula Quarta – Da Gestão do Convênio
4.1 – Para a administração das atividades do presente 

convênio, os partícipes indicam como Gestora, a Profa. Leni de 
Fátima Dário de Oliveira, Diretora da Escola Técnica Estadual 
Orlando Quagliato (Agrícola) - Santa Cruz do Rio Pardo /SP, 
como responsável pela fiscalização, solução e encaminhamento 
de questões técnicas, administrativas e financeiras que surgirem 
durante a vigência do presente convênio.

4.2 – São atribuições do Gestor:
a)zelar pelo fiel cumprimento das obrigações estipuladas 

neste convênio; pela execução das metas convencionadas no 
plano de trabalho; e pela fiel observância do cronograma de 
execução;

b)monitorar, permanentemente, as ações de execução do 
convênio, de forma a assegurar que as atividades programadas 
sejam efetivadas de acordo com as especificações dos conteúdos 
do curso, consignados no Plano de Trabalho;

c)elaborar relatório técnico, quando solicitado, demonstran-
do o cumprimento do objeto e metas estabelecidas no Convênio.

Cláusula Quinta – Acompanhamento e Supervisão do 
Convênio

5.1 - O acompanhamento e supervisão da execução do 
convênio serão realizados por técnicos indicados pelo Ceeteps, 
por meio de visitas in loco ou de conferência de documentos, 
os quais deverão avaliar o cumprimento e a compatibilidade da 
execução do objeto do ajuste ao que foi pactuado, apresentando 
relatório circunstanciado ao término de cada período letivo.

Cláusula Sexta – Do Valor
6.1 – Cada um dos Partícipes arcará com as despesas decor-

rentes de suas respectivas atribuições, não havendo repasse de 
recursos materiais e/ou financeiros ao Município pelo Ceeteps .

Cláusula Sétima - Da Prestação de Contas
7.1 – Este Convênio de Cooperação Técnica-Educacional 

não possui repasse de verbas;
7.2 – A Prestação de Contas será de forma simplificada, por 

intermédio de elaboração de relatório no tocante à:
a) resultados alcançados e seus benefícios;
b) grau de satisfação do público beneficiário;
c) frequência dos docentes;
d) quantidade de pessoas certificadas ao final e a forma de 

como os cursos foram desenvolvidos.
Cláusula Oitava – Das Alterações
8.1 – O presente convênio poderá ser alterado, mediante 

Termo Aditivo, havendo motivo relevante e interesse dos partíci-
pes, vedada a modificação do objeto.

Cláusula Nona - Da Vigência
9.1 – O prazo de vigência do presente convênio é de 20 

meses, contados a partir de sua assinatura.
Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse dos 

partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execu-
ção prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização dos 
representantes legais dos partícipes.

Cláusula Décima - Da Denúncia e Rescisão
10.1 – Admite-se a denúncia deste convênio por acordo 

entre as partes, assim como por desinteresse unilateral, impon-
do-se, neste último caso, notificação prévia de 30 dias;

10.2 – O presente convênio poderá ser rescindido, na hipó-
tese de violação de qualquer de suas cláusulas;

10.3 – Ocorrendo o encerramento do presente convênio 
por decurso de prazo, por denúncia (consensual ou unilateral) 
ou por rescisão, fica assegurada a conclusão das atividades em 
andamento, decorrentes das obrigações e responsabilidades 
assumidas pelos partícipes.

Cláusula Décima Primeira - Dos Casos Omissos
11.1 – Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre 

os partícipes, pelos seus coordenadores, desde que observado o 
objeto do convênio.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
convênio que não forem resolvidas na esfera administrativa, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem os partícipes justos e acertados, 
firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e identificadas.

São Paulo, 21-07-2020
 Extrato de Termo Aditivo ao Convênio
Legado 008/2013
Processo SPDoc 1013919/2018
Convênio 0046/2016
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Estrela D’Oeste.
Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnico 

– Educacional 046/2018, celebrado em 03-05-2018, entre o Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza e o Município 
de Estrela D’oeste.

Pelo presente instrumento, o Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, autarquia estadual de regime especial, 
nos termos do artigo 15, da Lei 952, de 30-01-1976, associado à 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, criado 
pelo Decreto-Lei de 06-10-1969, com sede na Rua dos Andradas, 
140 – Santa Ifigênia – São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF 
62.823.257/0001-09, doravante denominado Ceeteps, neste ato 
representado por sua Diretora Superintendente, devidamente 
autorizada pelo Conselho Deliberativo em sua 560ª sessão 
de 08-11-2018, e o Município de Estrela d’Oeste, com sede 
na Rua Bahia, 639, Jardim São Paulo, CEP:15.650-000, Estrela 
d’Oeste - SP, inscrito no CNPJ/MF 45.112.224/0001-23, dora-
vante denominado Município, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, devidamente autorizado pela Lei Municipal 
2.606, de 28-01-2013, resolvem aditar ao convênio, firmado em 
03-05-2018, as seguintes cláusulas que alteram parcialmente e 
o ratificam a final:

Considerando que:
a) O convênio assinado em 03-05-2018 tem vigência até 

02-02-2022;
b) pelos critérios estabelecidos pelo Ceeteps, o Município 

encontra-se em condições para instalação de nova turma;
c) a municipalidade manifestou interesse em dar conti-

nuidade à Classe Descentralizada, solicitando a instalação da 
Habilitação Profissional de Técnico em Administração;

d) que a Deliberação Ceeteps 005 de 05-12-2013 foi alte-
rada pela Deliberação 013, de 12/2015, conforme disposto na 
alínea “d”, item 2.1;

e) a alteração da alínea “a”, do item 2.2 da Cláusula 
Segunda; Resolvem, de comum acordo, firmar o presente Termo 
Aditivo, observadas as prescrições da Cláusula Sétima do Con-
vênio – Das Alterações – e de conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, suas atualizações e Decreto Estadual 59.215/13 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto do Aditamento
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a implantação 

de Classe Descentralizada no Município de Estrela d’Oeste, 
visando promover a formação técnica da população local e seu 
entorno, nos termos do que compõe o Plano de Trabalho aprova-
do, integrante deste instrumento, independente de transcrição.

Cláusula Segunda – Das Alterações
A Cláusula Segunda – Das Atribuições - passa a viger com 

a seguinte redação:
São Atribuições do Ceeteps
a) instalar, no Município de Estrela d’Oeste, a Habilitação 

Profissional de Técnico em Administração, com início previsto 
para o segundo semestre de 2020 (julho/2020 a dezem-
bro/2021), conforme disposto no plano de trabalho, de acordo 

Artigo 34 – O aluno deverá ser matriculado como “Aluno 
Intercambista” e poderá cursar em média 24 aulas/semanais.

Parágrafo único: Caso o aluno da instituição estrangeira 
venha ao Brasil para realizar projeto de pesquisa, ele deverá 
estar matriculado em atividade curricular de curso oferecido 
na Unidade.

Artigo 35 – O estudante da instituição estrangeira aceito 
para um período de mobilidade acadêmica para o qual se exija 
visto de estudante, deverá obter a Identidade de Estrangeiro, por 
meio do Registro Nacional Migratório – RNM.

§ 1º: Para obter o Registro Nacional Migratório - RNM 
deverá seguir o procedimento necessário para a emissão do 
documento, disponível no site da Polícia Federal.

§ 2º: Para os alunos de mobilidade acadêmica modalidade 
virtual não será necessário seguir os procedimentos por meio do 
Registro Nacional Migratório.

Artigo 37 – Fica revogada a Instrução Normativa CESU/
CEETEPS - 1, de 17-9-2015.

Artigo 38 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Portaria CEETEP-GDS 2905/2020)

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Comunicado
Dispensa de Chamamento Público
Processo SPDoc 1674984/2019
Pelo exposto no presente processo e com base nos termos 

do artigo 29 da Lei Federal 13.019/14, com a redação dada pela 
Lei 13.2014/2015, autorizo a dispensa de chamamento público 
da parceria entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza e a Fundação de Pesquisa Agroindustriais de Bebe-
douro - FUBAP, Processo SPDoc 1674984/2019, considerando 
que o Acordo de Cooperação não envolve a celebração de 
comodato, doação de bens e outra forma de compartilhamento 
de recurso patrimonial.

 Extrato de Termo de Convênio
Processo SPDoc 165257/2020
Convênio 048/2020
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de Bernardino de Campos
Convênio de Cooperação Técnico – Educacional que entre 

si celebram o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza e o Município de Bernardino de Campos.

Pelo presente instrumento, o Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, autarquia estadual de regime especial, 
nos termos do artigo 15, da Lei 952, de 30-01-1976, associado 
à Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
criado pelo Decreto-Lei de 06-10-1969, com sede na Rua dos 
Andradas, 140 – Santa Ifigênia – São Paulo, Capital, inscrita no 
CNPJ/MF 62.823.257/0001-09, doravante denominado Ceeteps, 
neste ato representado por sua Diretora Superintendente, 
devidamente autorizada pelo Conselho Deliberativo em sua 
sessão 580ª de 25-06-2020 e o Município de Bernardino de 
Campos, com sede na Praça Quintino Bocaiúva, 31, Centro, CEP 
18.960-000, Bernardino de Campos/SP, inscrito no CNPJ/MF 
44.563.591/0001-80, doravante denominado Município, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, devidamente auto-
rizado pela Lei Municipal 1353, de 08-06-2001, resolvem firmar 
o presente Termo de Convênio, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas atualizações e Decreto 59.215/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1– Constitui objeto do presente convênio a cooperação 

técnico-educacional dos partícipes para a implantação de Clas-
ses Descentralizadas no Município de Bernardino de Campos, 
visando fomentar a formação técnica da população, nos termos 
do Plano de Trabalho anexo, devidamente aprovado e que cons-
titui parte integrante deste instrumento independentemente da 
transcrição.

Cláusula Segunda – Das Atribuições dos Partícipes
2.1– São atribuições do Ceeteps:
a)instalar, no Município de Bernardino de Campos, a Habili-

tação Profissional Técnica de Nível Médio, conforme disposto no 
Plano de Trabalho, de acordo com as diretrizes da Coordenadoria 
do Ensino Médio e Técnico;

b)quando se fizer necessário, providenciar a reformulação 
do Plano de Trabalho acompanhada da competente justificativa 
e concordância expressa dos participantes, desde que não impli-
que a alteração do objeto deste convênio;

c)responsabilizar-se pelo processo de seleção dos candida-
tos para ingresso no referido curso, em conformidade com as 
orientações e cronograma estipulados pela Coordenadoria do 
Ensino Médio e Técnico;

d)indicar um professor da Escola Técnica Estadual Orlando 
Quagliato (Agrícola), no Município Santa Cruz do Rio Pardo/SP, 
para exercer as funções de Coordenação de Projetos Responsá-
vel por Classes Descentralizadas em conformidade com a Deli-
beração Ceeteps 005 de 05-12-2013, alterada pela Deliberação 
013, de 12-02-2015 (anexo III);

e)disponibilizar docentes para lecionarem na Classe Des-
centralizada;

f)responsabilizar-se pelos registros e acompanhamento 
acadêmico dos alunos, em consonância com as determinações 
legais, tendo em vista a avaliação e os certificados e diplomas 
a serem expedidos;

g)responsabilizar-se pela supervisão do processo de ensino 
e aprendizagem, por meio do Grupo de Supervisão Educacio-
nal - GSE;

h)avaliar o convênio ao final de cada período letivo, a fim de 
que sejam feitas as intervenções que se fizerem necessárias ao 
bom andamento do objeto do convênio em conformidade com o 
descrito no plano de trabalho e no anexo II do mesmo.

2.2- São atribuições do Município:
a)disponibilizar as instalações físicas necessárias para a 

implantação da classe descentralizada, responsabilizando-se 
pela adequação, conservação e segurança do prédio, para 
o pleno desenvolvimento das atividades teóricas e práticas, 
conforme Plano de Curso devidamente aprovado pela Coorde-
nadoria do Ensino Médio e Técnico (Anexo I);

b)responsabilizar-se pelas despesas com energia elétrica, 
água e linha telefônica, como também pelos serviços auxiliares 
de apoio, de manutenção, limpeza e vigilância do prédio, Centro 
Educacional Municipal (antiga Emef), sito na Pça. Da Bandeira, 
s/nº - CEP: 18960-000, Bernardino de Campos/SP, onde o curso 
será instalado;

c)responsabilizar-se pelo transporte dos professores e do 
gestor do convênio, citado no item 4.1, no percurso do Município 
Santa Cruz do Rio Pardo/SP – Etec Orlando Quagliato (Agrícola), 
até o Município de Bernardino de Campos /SP e do Município 
de Bernardino de Campos /SP até o Município Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP – Etec Orlando Quagliato (Agrícola);

d)responsabilizar-se pelas despesas referentes à alimenta-
ção dos professores do Ceeteps;

e)responsabilizar-se, às suas expensas, pela aquisição e 
manutenção dos equipamentos necessários às atividades práti-
cas, bem como pelo material didático e de consumo, descritos no 
capítulo 7 do Plano de Curso (Anexo I);

f)fornecer alimentação escolar aos alunos da Classe Des-
centralizada, garantindo uma alimentação balanceada, com 
nutrientes adequados à faixa etária dos estudantes;

g)fazer em conjunto com a Etec Orlando Quagliato (Agríco-
la), de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, no município de Bernardino 
de Campos e entorno, a divulgação na mídia e em visitas às 
escolas do município e do entorno, da abertura do prazo para 
inscrição no Exame de Seleção (Vestibulinho) para a Habilitação 
Profissional a ser instalada por força deste convênio.

Artigo 9º - A manifestação de interesse na mobilidade de 
pesquisa nas modalidades presencial e/ou virtual poderá ocorrer 
a qualquer tempo.

Artigo 14 - A Assessoria de Relações Internacionais - ARIn-
ter, considerando a manifestação de interesse do aluno pela 
mobilidade acadêmica ou de pesquisa, nas modalidades presen-
cial e/ou virtual, solicitará à instituição estrangeira apreciação 
da viabilidade de aceitação do aluno.

Artigo 15 – Havendo manifestação positiva por parte da 
instituição estrangeira no acolhimento do aluno, essa enviará 
a ARInter Carta de Aceite correspondente, no caso de mobi-
lidade presencial. No caso de mobilidade virtual a instituição 
estrangeira só precisará manifestar o aceite por e-mail ou outro 
meio documental, previamente acordado entre o CEETEPS e a 
instituição estrangeira.

Artigo 17 – Para a realização da mobilidade acadêmica na 
modalidade presencial o aluno deverá providenciar e entregar 
a ARInter, por meio indicado em Edital, com no mínimo quinze 
dias de antecedência da data de saída para o país de destino, 
cópia dos seguintes documentos:

I – Apólice de seguro-saúde de viagem internacional, de 
vida e de acidentes pessoais válidos pelo período em que o 
estudante permanecer no exterior;

II – Visto de entrada nos moldes estabelecidos pela imigra-
ção do país de destino, caso seja exigência;

III – passagem aérea.
Parágrafo único: Havendo necessidade poderão ser exigidos 

outros documentos.
Artigo 18 – Para a realização da mobilidade acadêmica 

na modalidade virtual o aluno deverá providenciar e entregar 
a ARInter, por meio indicado em Edital, com no mínimo quinze 
dias de antecedência do início das aulas cópia de documento 
oficial com foto.

Parágrafo único: Havendo necessidade poderão ser exigidos 
outros documentos.

Artigo 18 – É responsabilidade do aluno solicitar o tranca-
mento justificado junto a Secretaria Acadêmica de sua unidade 
e a alteração da sua situação para o status “Mobilidade Estu-
dantil” no sistema acadêmico.

Artigo 19 – O aluno em mobilidade acadêmica na moda-
lidade presencial deverá cursar em média quatro disciplinas, 
o correspondente a 24 ECTS (Europe Credit Transfer - Sistema 
Europeu de Transferência e Acumulação de Créditos).

Artigo 20 – O aluno em mobilidade acadêmica na modali-
dade virtual poderá cursar o número de disciplinas informadas 
no Edital.

Artigo 21 – Poderá participar dos Programas de Mobilidade 
Acadêmica na modalidade entrada o aluno regularmente matri-
culado em instituição estrangeira de ensino superior, preferen-
cialmente parceira, para a realização de mobilidade acadêmica 
ou de pesquisa, nas modalidades presencial e/ou virtual.

Artigo 24 – A mobilidade acadêmica presencial terá a dura-
ção de no máximo dois semestres e compreenderá a realização 
de disciplinas eleitas pelo aluno da instituição estrangeira, 
dentre as oferecidas pelas Fatecs.

Parágrafo único: O primeiro semestre letivo compreende o 
período de fevereiro a junho e o segundo semestre compreende 
o período de agosto a dezembro, sempre de acordo com o calen-
dário acadêmico das Fatecs.

Artigo 25 – A mobilidade para pesquisa nas modalida-
des presencial e/ou virtual terá duração estabelecida após 
apreciação do projeto encaminhado pelo aluno da instituição 
estrangeira e compreenderá o seu desenvolvimento total ou 
parcial, ou a sua inserção em projeto em exercício em alguma 
das Fatecs do CEETEPS.

Artigo 26 - O interesse do aluno da instituição estrangeira 
na mobilidade acadêmica ou de pesquisa, nas modalidades 
presencial e/ou virtual deverá ser formalizado:

I - pela Assessoria Internacional da instituição de origem do 
aluno, tratando-se de instituição parceira; ou

II – pelo próprio aluno, na hipótese de inexistir acordo de 
cooperação com a instituição de origem do interessado.

Artigo 27 - A comunicação com o CEETEPS para manifesta-
ção de interesse do aluno da instituição estrangeira na mobili-
dade acadêmica ou de pesquisa, nas modalidades presencial e/
ou virtual para uma das Fatecs, deverá ocorrer por intermédio da 
Assessoria de Relações Internacionais – ARInter.

Artigo 28 - A manifestação de interesse do aluno da institui-
ção pela mobilidade acadêmica nas modalidades presencial e/ou 
virtual deverá ocorrer:

I- para o primeiro semestre do ano, até o dia quinze de 
novembro do ano anterior; e

II - para o segundo semestre do ano, até o dia quinze de 
maio do ano vigente.

Parágrafo único: O período de aceitação do aluno estran-
geiro poderá mudar a depender do calendário acadêmico das 
Fatecs.

Artigo 29 - A manifestação de interesse do aluno da insti-
tuição estrangeira na mobilidade de pesquisa nas modalidades 
presencial e/ou virtual poderá ocorrer a qualquer tempo.

Artigo 30 - No ato de manifestação de interesse do aluno 
da instituição estrangeira pela mobilidade acadêmica nas 
modalidades presencial e/ou virtual, a ser realizada em uma 
das Fatecs, deverão ser enviados via sistema oficial ARInter os 
seguintes documentos:

I – Histórico escolar;
II – Carta de motivação escrita em inglês, espanhol ou 

português na qual o aluno deve mostrar as razões pelas quais 
gostaria de frequentar um dos cursos oferecidos pela Fatec;

IV – Plano de ensino em que conste a relação de disciplinas 
a serem cursadas na Fatec;

V – Cópia do passaporte válido.
Artigo 32 - No ato de manifestação de interesse do aluno da 

instituição estrangeira pela mobilidade de pesquisa nas modali-
dades presencial e/ou virtual a ser realizada em uma das Fatecs, 
deverão ser enviados via sistema os seguintes documentos:

I – Histórico escolar;
II – Carta de motivação escrita em inglês, espanhol ou por-

tuguês na qual o aluno apresente as razões pelas quais gostaria 
de frequentar um dos cursos oferecidos pela Fatec;

III – Carta do orientador da instituição de origem autorizan-
do a vinda do estudante à Fatec;

IV– Resumo do projeto de pesquisa;
V – Resumo do Curriculum vitae.
Artigo 32 - A Assessoria de Relações Internacionais - 

ARInter, considerando a manifestação de interesse do aluno 
da instituição estrangeira pela mobilidade acadêmica ou de 
pesquisa nas modalidades presencial e/ou virtual, consultará a 
Fatec acerca da viabilidade do acolhimento deste aluno.

Artigo 31 - A Fatec terá o prazo de dez dias corridos para 
devolutiva fundamentada, justificada dada pelo diretor da uni-
dade quanto à viabilidade ou não do acolhimento do aluno da 
instituição estrangeira.

Artigo 31 - Havendo manifestação positiva por parte da 
Fatec no recebimento do aluno da instituição estrangeira, a 
ARInter emitirá Carta de Aceite correspondente.

Artigo 33 – Para realização de mobilidade acadêmica na 
modalidade presencial, o aluno da instituição estrangeira ou a 
própria instituição estrangeira deverá providenciar e enviar a 
ARInter, com no mínimo quinze dias de antecedência da data de 
saída para o Brasil, cópia dos seguintes documentos:

I – apólice de seguro-saúde de viagem internacional, de 
vida e de acidentes pessoais válidos pelo período em que o 
estudante permanecer no Brasil;

II – Visto de entrada nos moldes estabelecidos pela imigra-
ção brasileira, caso seja exigência.

III – Atestado médico;
IV – Foto 3x4.

 Desenvolvimento 
Econômico
 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Diretor Administrativo, de 16-10-2020
Reti-ratificando Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, 

de acordo com o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93. A escolha 
do exportador/beneficiário é de inteira responsabilidade do 
outorgado ou responsável pelo processo, assim como a justi-
ficativa técnica.

Contratadas: AAPPTEC LLC, NEWPORT CORPORATION. Pro-
cesso 20/022-M.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CONSELHO DELIBERATIVO

 Deliberação Ceeteps-61, de 16-10-2020

Dispõe sobre o sistema de votação no processo 
eleitoral para composição de listas tríplices de 
candidatos a Diretor de Escola Técnica - Etec, face 
à excepcional demanda decorrente da suspensão 
das atividades escolares presenciais, decretada 
pelo Governo do Estado como medida temporária 
e emergencial

A Presidente do Conselho Deliberativo, do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, tendo em vista o disposto 
no artigo 7º, parágrafo 2º do Regimento Interno do Conselho 
Deliberativo do Ceeteps, aprovado pela Deliberação Ceeteps 01, 
de 21-3-2013, e combinado com os incisos I, V e XIII, do artigo 
8º, do Regimento do Ceeteps, aprovado pelo Decreto 58.385, de 
13-09-2012, aprova, ad referendum do colegiado, e:

Considerando o princípio da gestão democrática do ensino 
público, prescrito pela Lei Nacional 9.394, de 20-12-1996, artigo 
3º, inciso VIII;

Considerando o Decreto 64.862, de 13-03-2020, que deter-
minou a suspensão das aulas no âmbito do Centro Paula 
Souza como medida temporária e emergencial de prevenção 
de contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus), inviabilizando 
a realização de processo eleitoral presencial para composição 
de listas tríplices de candidatos a Diretor de Escola Técnica em 
129 Unidades de Ensino, elencadas na Portaria Ceeteps 2.796, 
de 20-02-2020; e

Considerando, ainda, o Decreto 65.237, de 10-10-2020, que 
estende até 16-11-2020 a medida de quarentena de que trata o 
Decreto 64.881, de 22-03-2020, delibera:

Artigo 1º - Almejando a realização do processo eleitoral, de 
que trata o Capítulo II da Deliberação Ceeteps 1, de 11-01-2000, 
deverá ser disponibilizado à comunidade escolar, em caráter 
excepcional, sistema de votação online.

Parágrafo único: O sistema de votação previsto neste 
artigo será gerenciado pela Unidade do Ensino Médio e Técnico 
(Cetec), que deverá assegurar a operacionalidade, a funciona-
lidade e a confiabilidade daquele sistema, disponibilizando às 
Unidades de Ensino o necessário suporte técnico.

Artigo 2º - Em salvaguarda à legitimidade do processo 
eleitoral, o sistema de votação online a ser oficializado pela 
Cetec deverá ser amplamente divulgado pela Comissão Eleitoral 
a todos os segmentos do respectivo Colégio Eleitoral, contando 
para tanto com o apoio técnico da Direção da Unidade de 
Ensino.

Artigo 3º - Excetuando-se o sistema de votação online pre-
visto nesta Deliberação em caráter excepcional e temporário, o 
Processo Eleitoral deverá ser pautado nos termos da Deliberação 
Ceeteps 1/2000.

Artigo 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, cessando seus efeitos a partir do retorno às ativida-
des pedagógicas presenciais nas Unidades de Ensino do Ceeteps, 
por sua vez condicionado à decisão da instância superior.

(Processo CPS/494035/2020)

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria da Diretora Superintendente, de 16-10-2020

Dispõe sobre os procedimentos para a realização 
de mobilidade acadêmica semestral e mobilidade 
de pesquisa, nas modalidades saída e entrada, 
presencial e/ou virtual para as Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS

A Diretora Superintendente do CEETEPS, considerando o 
quanto estabelecido na Deliberação CEETEPS 37 de 10-8-2017, 
que institui o Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional 
para alunos e docentes do CEETEPS, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Poderá participar dos Programas de Mobilidade 
Acadêmica na modalidade saída o aluno regularmente matricu-
lado nas Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, para a realiza-
ção de mobilidade acadêmica ou de pesquisa nas modalidades 
presencial e/ou virtual em uma instituição estrangeira de ensino 
superior, preferencialmente, parceira.

Artigo 2º - As informações relativas aos cursos, disciplinas e 
modalidades para a mobilidade acadêmica e de pesquisa ofere-
cidas pelas instituições estrangeiras de ensino superior poderão 
ser obtidas diretamente no site destas instituições e/ou nos 
editais de abertura de inscrições dos programas de mobilidade 
em quaisquer das modalidades, presencial e/ou virtual.

Artigo 3º - A admissão do aluno do CEETEPS na instituição 
estrangeira dar-se-á no formato de mobilidade acadêmica ou de 
pesquisa, nas modalidades presencial e/ou virtual.

Artigo 4º - A mobilidade acadêmica terá a duração de no 
máximo dois semestres e compreenderá a realização de discipli-
nas eleitas pelo candidato dentre as oferecidas pela instituição 
estrangeira.

Parágrafo único: Para a hemisfério sul o primeiro semestre 
compreende o período de fevereiro a junho e o segundo semes-
tre compreende o período de agosto a dezembro, podendo ter 
alguma variação dependendo da instituição de destino. Para o 
hemisfério norte o primeiro semestre compreende o período de 
setembro a janeiro e o segundo semestre compreende o período 
de fevereiro a julho, também podendo ter alguma variação 
dependendo da instituição de destino.

Artigo 5º - A mobilidade de pesquisa terá duração estabele-
cida, sempre de acordo com a disponibilidade e aceitação da ins-
tituição estrangeira, após a apreciação do projeto encaminhado 
pelo aluno e poderá compreender o seu desenvolvimento total 
ou parcial, ou a inserção do estudante do CEETEPS num projeto 
em exercício na instituição estrangeira.

Artigo 7º - A comunicação com a instituição estrangeira, 
para manifestação de interesse do aluno na mobilidade acadê-
mica ou na mobilidade de pesquisa, nas modalidades presencial 
e/ou virtual, deverá ocorrer por intermédio da Assessoria de 
Relações Internacionais – ARInter do CEETEPS.

Artigo 8º - A manifestação de interesse na mobilidade aca-
dêmica nas modalidades presencial e/ou virtual deverá ocorrer 
dentro do prazo estipulado em Edital ou em datas definidas 
pela ARInter

Daniel Vianna
Realce
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